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Responsabilidade civil do radiologista no diagnóstico
do câncer de mama através do exame de mamografia*

Civil liability of the radiologist in the diagnosis of breast cancer through mammography

Frederico Guilherme Fonseca Torres de Oliveira1, Lea Mirian Barbosa da Fonseca2,

Hilton Augusto Koch3

O objetivo deste trabalho foi analisar a responsabilidade civil por erro médico no que tange, especificamente, à con-

duta do radiologista no diagnóstico do câncer através do exame mamográfico. Foram analisadas, para exemplificar,

decisões judiciais com o objetivo de mostrar o entendimento dos tribunais nacionais, dentre eles, o Supremo Tribunal

Federal, a quem compete revisar, em grau de recurso, as decisões judiciais que afrontam a Constituição Federal, bem

como o Superior Tribunal de Justiça, que tem a competência de julgar em grau de recurso as decisões violadoras das

leis federais. O material utilizado demonstra a visão dos tribunais acerca do tema objeto desta pesquisa, revelando as

consequências do erro do médico radiologista e dos serviços de radiologia no âmbito do direito civil, que possui a

indenização monetária como consequência da existência de responsabilidade civil. Ou seja, o dever de indenizar de-

corre da constatação da existência da responsabilidade civil. Assim, afastada a responsabilidade civil, fica afastado o

dever de indenizar. Indenização não se confunde com a responsabilidade civil, esta é fundamento daquela.

Unitermos: Erro médico; Mamografia; Câncer de mama; Responsabilidade civil.

The present study was aimed at analyzing civil liability for medical errors specifically for a radiologist’s errors in the

mammographic diagnosis of breast cancer. As examples, Court decisions were analyzed with the aim of showing the

understanding of the Brazilian Courts of Law, among them the Supreme Federal Court that is responsible for reviewing,

on appeal, judicial decisions affronting the Brazilian Constitution, as well as the Superior Court of Justice, that is competent

to judge on appeals against decisions violating Federal Laws. The reviewed material demonstrates the Courts’ view on

the subject discussed on the present article, describing the consequences of radiologists’ and radiological centers’

errors in the sphere of the civil law that establishes monetary indemnity as a consequence of the existence of civil

liability. That is to say that the duty to indemnify arises from the testifying of the existence of civil liability. Thus, once the

civil liability is removed, the duty to indemnify comes to an end. Indemnity should not be confused with civil liability; the

latter is the foundation of the former.

Keywords: Medical error; Mammography, Breast cancer; Civil liability.
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cientes supostas vítimas destes erros em
laudos mamográficos e ultrassonográficos
vêm crescendo substancialmente(2–4).

Entre as causas dos supostos erros mé-
dicos encontra-se o diagnóstico tardio do
câncer de mama, que pode ocorrer devido
à falta de valorização das alterações em
exame mamográfico anterior, suscetível de
gerar a responsabilidade civil repercutindo
na obrigação de ressarcimento aos pacien-
tes, chegando muitas vezes a significativas
indenizações(5), pois para que exista dever
de indenizar, no curso do processo, precisa
ficar demonstrada a existência de respon-
sabilidade civil.

Assim, o presente trabalho pretende
alertar os médicos das consequências des-
tes erros de diagnóstico, em especial no

caso dos Estados Unidos, Canadá, Reino
Unido, Holanda, Dinamarca e Noruega, um
aumento da incidência do câncer de mama,
acompanhado de uma redução da sua mor-
talidade, o que está associado à detecção
precoce por meio da introdução da mamo-
grafia para rastreamento e à oferta de trata-
mento adequado. No Brasil, o aumento da
incidência tem sido acompanhado do au-
mento da mortalidade, que se atribui, prin-
cipalmente, a um retardamento no diagnós-
tico e instituição de terapêutica adequada(1).

Como os índices de mortalidade por
câncer de mama vêm aumentando, tendo
como uma das causas deste aumento o erro
médico, que, por sua vez, é decorrente do
aumento do número de mamografias rea-
lizadas no Brasil, as ações ajuizadas por pa-

INTRODUÇÃO

Internacionalmente, tem-se observado,
em alguns países desenvolvidos, como é o
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concernente ao encaminhamento dado pe-
los tribunais brasileiros a respeito da res-
ponsabilidade civil do profissional da área
da saúde, principalmente do médico radio-
logista e dos serviços de radiologia na aná-
lise do exame mamográfico.

MATERIAIS E MÉTODOS

A pesquisa jurídica foi basicamente bi-
bliográfica e documental extraídas do es-
tudo da legislação, dos livros de ciências
jurídicas pertinentes, além das decisões
judiciais. Estas contribuições foram extraí-
das principalmente do estudo dos livros de
direito civil, além das decisões dos tribu-
nais brasileiros, que são juridicamente cha-
madas jurisprudências.

No campo jurídico, a pesquisa biblio-
gráfica é o método por excelência de que
dispõe o pesquisador, pois não se pode
fundamentar um trabalho jurídico sem a
apresentação das leis que regulam o tema
ou das decisões judiciais que aplicam a lei
ao conflito de interesses existente na socie-
dade, no presente estudo, do conflito entre
o médico radiologista e o paciente.

Interpretação dos conceitos

A ideia de responsabilidade civil está
ligada à existência da conduta culposa,
configurada sempre que estiverem presen-
tes a imprudência, a imperícia ou a negli-
gência. Com relação ao médico, sempre
que este for o agente provocador do dano
ao paciente, agindo de maneira temerária,
isto é, sem a cautela exigida, agirá com
imprudência. Quando o profissional não
possuir conhecimentos técnicos suficientes
ou for desatualizado para diagnosticar, o
caso será imperícia. Já a negligência estará
configurada quando o agir do profissional
da medicina revelar desatenção na utiliza-
ção das cautelas de praxe exigidas ao diag-
nóstico da enfermidade do paciente(6).

Analisadas as expressões acima, para
conceituação de responsabilidade civil uti-
lizaremos os ensinamentos de Pontes de
Miranda(7): “Quando fazemos o que não
temos o direito de fazer, certo é que come-
temos ato lesivo, pois que diminuímos,
contra a vontade de alguém, o ativo dos
seus direitos, ou lhe elevamos o passivo
das obrigações, o que é genericamente o
mesmo”.

Com efeito, o dever jurídico da respon-
sabilidade na maioria dos casos, encontra
alicerce num contrato, fato ou omissão,
advindo tanto da convenção entre partes
como da norma jurídica(8). Pode, pois, a
responsabilidade civil, singelamente, defi-
nir-se como a obrigação de reparar o pre-
juízo causado a alguém(9).

Neste sentido, muito auxiliam o enten-
dimento e conceituação do que é a respon-
sabilidade civil, da professora Maria He-
lena Diniz(10): “A responsabilidade civil é
a aplicação de medidas que obriguem uma
pessoa a reparar dano moral ou patrimonial
causado a terceiros, em razão de ato por ela
mesma praticado, por pessoa por quem ela
responde, por alguma coisa a ela pertencente
ou de simples imposição legal”.

Diante do que foi dito acima, pode-se
dizer que resta caracterizado o dever de
indenizar do médico, quando estiver sufi-
cientemente demonstrada a ocorrência do
dano suportado pelo paciente, bem como
a sua ação ou omissão culposa e por fim o
nexo de causalidade, entendendo-se por
nexo causal o liame entre a ação ou omis-
são culposa do médico e o dano causado ao
paciente.

Nos serviços de radiologia, a relação
estabelecida entre o paciente e o médico
radiologista é geralmente contratual, es-
tando submetida ao que determina o Có-
digo de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.048/1990). Isto porque o prestador de um
serviço de radiologia, seja pessoa física ou
jurídica, apresenta-se como fornecedor de
serviços de exames médicos, caracterizando
assim uma relação de consumo na medida
em que o paciente se apresenta como con-
sumidor. O Código de Defesa do Consumi-
dor, em seu artigo 3º, no caput, conceitua
fornecedor: “Fornecedor é toda pessoa fí-
sica ou jurídica, pública ou privada, nacio-
nal ou estrangeira, bem como os entes des-
personalizados, que desenvolvem ativida-
des de (...) prestação de serviços”. Em seu
artigo 2º, fornece também o conceito de
consumidor como: “...toda pessoa física ou
jurídica que adquire ou utiliza produto ou
serviço como destinatário final”.

Desta forma, o paciente que é subme-
tido a um exame radiológico é, pois, um
consumidor deste serviço, ou seja, nada
mais é que o destinatário final, portanto,
consumidor do serviço utilizado para esta-

belecer um diagnóstico, ou até tratamento,
do seu eventual problema de saúde.

As decisões judiciais são uniformes no
sentido de ser objetiva a responsabilidade
das empresas prestadoras de serviços em
radiologia por eventuais danos causados
aos pacientes, entendendo-se como obje-
tiva a responsabilidade que se caracteriza
independentemente de culpa do agente. Em
contrapartida, a responsabilidade pessoal
dos profissionais liberais, dentre eles o
médico radiologista, será apurada mediante
a verificação de culpa(11).

Assim, quando se analisar a responsa-
bilidade civil de uma empresa prestadora
de serviços de saúde em diagnóstico por
imagem antes de considerar objetiva a res-
ponsabilidade desta, há que se averiguar,
em juízo, se houve responsabilidade sub-
jetiva (presença de culpa na atuação do
profissional), do médico profissional libe-
ral que porventura tenha causado dano a
um paciente. Só, então, comprovado que o
dano eventual a um paciente resultou do
agir culposo do médico, poderá vir a ser
responsabilizado objetivamente nos tribu-
nais o serviço de radiologia onde o médico
exercer as suas atividades.

Em regra, os serviços de radiologia são
responsáveis pelos danos causados por er-
ros dos radiologistas e outros profissionais
que exerçam atividades nestes serviços
médicos, caracterizando a responsabilidade
in eligendo. No concernente à responsabi-
lidade, leciona Rui Stoco(12): “Culpa in eli-
gendo é a oriunda da má escolha do repre-
sentante, ou preposto”. Acerca da mesma
responsabilidade in eligendo, ensina Caio
Mário da Silva Pereira(13): “...culpa in eli-
gendo, quando há má escolha de uma pes-
soa a quem é confiada uma certa tarefa”.

Na mesma linha de raciocínio, apesar de
não mencionar que a responsabilidade é
objetiva, mas sim presumindo a culpa no
agir do patrão ou comitente preponente, foi
editada a Súmula 341, do Supremo Tribu-
nal Federal (STF): “É presumida a culpa do
patrão ou comitente pelo ato culposo do
empregado ou preposto”.

Portanto, os serviços de radiologia po-
dem ser responsabilizados nos tribunais
pelos prejuízos que venham a sofrer pacien-
tes em decorrência dos procedimentos aos
quais são submetidos. Esta responsabiliza-
ção poderá ocorrer mesmo quando causa-
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dos danos aos pacientes por seus agentes
ou prepostos.

E, no que se refere aos médicos, ainda
que estes não possuam vínculo laborativo
com o serviço de radiologia, não estará
afastada em juízo a responsabilidade pelo
ressarcimento aos pacientes que porventura
sofrerem dano em virtude das característi-
cas das atividades profissionais desenvol-
vidas nestas empresas de saúde. Isto por-
que o preposto, médico radiologista, estará
sempre executando atividades com um
objetivo específico: realizar exames médi-
cos especializados na área da radiologia
oferecidos por estas entidades.

Além da responsabilidade pelos seus
prepostos, os serviços de radiologia tam-
bém são responsáveis pelo fato da coisa,
uma vez que, através de uma interpretação
extensiva, os medicamentos que ocasiona-
rem danos aos pacientes podem gerar res-
ponsabilidade pelos prejuízos àquele que
os tenha ministrado ou prescrito(14).

Neste momento, vale frisar que os con-
trastes radiológicos, dentre outras substân-
cias semelhantes utilizadas nos exames por
imagem, são considerados medicamentos
à luz do nosso direito positivo no Decreto
Federal nº 79.094/77, em seu artigo 3º, in-
ciso II: “Medicamento é o produto farma-
cêutico, tecnicamente obtido ou elaborado,
com finalidade profilática, curativa, palia-
tiva ou para fins de diagnóstico”(15).

Desta forma, ante as considerações fei-
tas acima, pode-se extrair que se impõe aos
serviços de radiologia o dever de cuidar da
conservação dos pacientes para que estes
estejam sempre livres de qualquer dano,
desenvolvendo atividades que não os co-
loque em risco, mormente quando estes
riscos são desnecessários. Aliás, será sem-
pre necessário levar-se em conta a relação
risco-benefício dos procedimentos favorá-
veis ao paciente, em respeito a outro dos
três princípios básicos da ética médica, ou
seja, o princípio da beneficência/não ma-
leficência, o terceiro seria o da justiça(16).

Fundamentos dos processos entre
pacientes e os serviços de radiologia

Neste tópico, deve-se mencionar que os
principais aspectos atinentes ao diagnós-
tico do câncer de mama que podem servir
de fundamento para litígios entre médicos,
serviços de radiologia e pacientes são os

diagnósticos falso-negativos, diagnósticos
falso-positivos e falha na comunicação.

Diagnósticos

Diagnósticos falso-negativos

Em regra, os diagnósticos falso-negati-
vos quase sempre servem de arrimo para a
maioria das ações ajuizadas em face dos
serviços de radiologia e médicos radiolo-
gistas. Algumas décadas passadas, as fra-
turas não diagnosticadas eram as causas
mais ordinárias dos pleitos judiciais. No
final da década de 80, os erros falso-nega-
tivos de tumores malignos, mormente os de
câncer de pulmão e do cólon, se transfor-
maram numa base mais significativa.

A título de exemplo, a falha no diagnós-
tico da neoplasia mamária foi apontada em
2002 pelo relatório da Physicians Insures
Association of América (PIAA – uma or-
ganização que reúne 26 companhias de
seguro de responsabilidade civil médica)
como condição mais usual e segunda mais
cara relacionada a ações entre pacientes e
médicos das mais variadas especialidades,
sendo os radiologistas os especialistas mais
regularmente acionados(16).

Com efeito, os erros de diagnóstico
podem ser oriundos das falhas de percep-
ção ou erros de julgamento. A falha de per-
cepção ocorre quando um achado anormal
não é percebido. Já o erro de julgamento
refere-se a uma anormalidade detectada,
porém não interpretada adequadamente.
Nas duas hipóteses estará viabilizada a
causa de pedir de uma possível ação inde-
nizatória. Todavia, vale lembrar que não é
fácil diferenciar erros simples de uma trans-
gressão de um padrão de conduta.

Outro ponto que não se pode olvidar é
a realidade de que alguns tumores mamá-
rios serão evidentes apenas em estudos re-
trospectivos, ainda que o exame inicial te-
nha sido analisado com satisfatório padrão
de cuidado. Realmente, constatam-se, não
com rara frequência, que alguns tumores
podem ser considerados não suspeitos
mesmo pelos radiologistas mais experien-
tes, tornando sua malignidade evidente tão
somente depois de uma análise compara-
tiva com estudos subsequentes. Um fato
importante na comparação entre exames é
que tumores com crescimento lento podem
apresentar variações muito pequenas entre
as mamografias; isto pode levar o radiolo-

gista a minimizar o achado e causar um
falso-negativo(17).

Isto porque a mamografia tem sensibi-
lidade próxima de 90% para mamas den-
sas, aumentando para 96,5% nas predomi-
nantemente adiposas, o que nos leva a en-
tender que lesões não detectadas pelo mé-
todo não deveriam servir sequer como es-
boço para uma demanda judicial(17).

Diagnósticos falso-positivos

Como é do conhecimento geral, o diag-
nóstico falso-negativo tem chamado mais
atenção, porque ainda que o diagnóstico
falso-positivo venha a causar muitos trans-
tornos ao paciente, estes nem se comparam
a um diagnóstico falso-negativo que escon-
de a existência ou a malignidade de um tu-
mor, gerando não raro o óbito do paciente.

Por outro lado, os diagnósticos falso-
positivos podem acarretar problemas deri-
vados do uso excessivo de medicamentos,
biópsias desnecessárias, exposição fre-
quente e excessiva à radiação, o que talvez
possa servir de base para o ajuizamento de
ações por pacientes, cujo sucesso ou insu-
cesso se revelaria imprevisível. A especi-
ficidade está diretamente ligada com o nú-
mero de falso-positivos: o risco acumulado
de um exame falso-positivo após 10 exa-
mes mamográficos é de 50%. Em um es-
tudo de Elmore et al.(18), com 2.169 mulhe-
res, a taxa de falso-positivos foi maior para
radiologistas com menos de 15 anos de ex-
periência do que para aqueles com mais de
15 anos de experiência. Atualmente, o vo-
lume de mamografias recomendado para
um radiologista é de 480 mamografias/
ano(17).

Realmente, deve-se levar em conta que
o estado de saúde da paciente indubitavel-
mente se transforma ao ser informada que
no seu exame mamográfico existe a sus-
peita de um câncer de mama e uma bióp-
sia se faz necessária. Radiologistas podem
induzir imediatamente a modificação no
estado de humor ou, dependendo do caso,
até de saúde de uma paciente quando su-
gerem a existência de um câncer que na
realidade não existe.

Por fim, um diagnóstico falso-positivo
pode determinar estresse emocional tão
elevado a ponto de tornar a paciente inca-
pacitada psicológica e momentaneamente
para o trabalho. Não raro, este tipo de diag-
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nóstico pode acarretar na realização de ci-
rurgias desnecessárias, o que sem dúvida
alguma consubstancia um forte alicerce
para o ajuizamento de ações(17).

Falhas na comunicação

A comunicação eficiente dos resultados
encontrados através do exame mamográ-
fico é indispensável para o correto uso das
informações obtidas neste exame, uma vez
que a identificação de uma anormalidade
na mamografia, se não for sucedida do tra-
tamento médico adequado em tempo hábil,
não acarretará em nenhum benefício à pa-
ciente.

É inegável que mesmo existindo situa-
ções satisfatórias de comunicação com a
paciente, isto é, por intermédio de relatório
impresso e/ou contato telefônico, ainda as-
sim podem ocorrer atrasos no início ou no
seguimento do tratamento. Por outro lado,
quando esta comunicação não ocorrer ade-
quadamente, o prejuízo será efetivo, po-
dendo ser atribuído tanto ao médico como
a outro profissional da área de saúde.

Diante deste quadro, pode-se entender
que os radiologistas podem ser considera-
dos negligentes na hipótese de não notifi-
cação do médico requisitante de maneira
oportuna sobre os achados mamográficos
relevantes. Portanto, pode-se constatar que
um dos deveres dos radiologistas está em
comunicar de forma efetiva os resultados
desses achados mamográficos no tempo
correto.

ANÁLISE DE CASOS CONCRETOS
(JURISPRUDÊNCIAS)

Com o intuito de ilustrar o presente tra-
balho, bem como de trazer para a realidade
fática os conceitos desenvolvidos nos tó-
picos anteriores e facilitar a compreensão
do tema em discussão, faz-se necessária, no
presente momento, análise de alguns casos
concretos levados ao Poder Judiciário.

O primeiro caso diz respeito a uma ação
ajuizada com o objetivo de pleitear danos
morais em virtude de erro no diagnóstico
do câncer de mama, no qual o médico foi
condenado a pagar indenização aos herdei-
ros da paciente no valor de R$72.000,00.
Após as consultas iniciais, a paciente apre-
sentou ao médico mamografia cujo resul-
tado indicava a necessidade de realização

de biópsia. No entanto, o médico não de-
terminou a realização do exame, o que in-
viabilizou a descoberta da doença num es-
tágio inicial. Em virtude desta conduta cul-
posa, a paciente só veio a descobrir câncer
de mama dois anos mais tarde, através de
outro profissional, o que acarretou no fa-
lecimento da paciente no curso da ação(19).

No segundo caso, restou afastada a res-
ponsabilidade do médico e do hospital por
responsabilidade exclusiva de terceiro que
realizou biópsia equivocada. O médico
ministrou o tratamento com base em bióp-
sia realizada por laboratório de terceiro que
apontava apenas displasia mamária (alte-
ração de índole benigna), afastando o diag-
nóstico do câncer. Porém, quando o exame
foi refeito por instituto especializado, que
detectou o equívoco do anterior, identifi-
cando o câncer de mama, já era tarde de-
mais, obrigando à realização de mastecto-
mia radical e acarretando, posteriormente,
no óbito da paciente(20).

No terceiro caso, restou comprovado o
defeito na prestação de serviço. O erro de
diagnóstico provocou a retirada da mama
direita e tratamento quimioterápico para
terapêutica do câncer. A instituição de saú-
de foi condenada no pagamento de danos
morais fixados em R$20.000,00 e no cus-
teio de cirurgia plástica restauradora. No
caso, a paciente foi submetida a exame de
mamografia em 21/9/2005 e de ultrassono-
grafia mamária em 2/2/2006, realizados
pela casa de saúde ré na ação, com laudos
negativos para cisto mamário. Realizada
ultrassonografia mamária em outro estabe-
lecimento, em 13/2/2006, foi constatada a
presença de nódulo sólido na mama direita.
A perícia produzida nos autos do processo
concluiu que ambos os exames clínicos de
imagem realizados pela ré apresentaram
laudos defeituosos. A análise pericial das
imagens do mesmo exame diagnosticou
nódulo altamente suspeito desde o exame
realizado em 21/9/2005. O erro no diagnós-
tico causado exclusivamente pelo defeito
no exame clínico realizado pela ré gerou o
dever de indenizar(21).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como visto no decorrer deste trabalho,
os serviços de radiologia, por serem campo
de atuação dos médicos radiologistas e

outros profissionais de saúde quando no
atendimento a pacientes, utilizando-se dos
equipamentos e instalações tecnologica-
mente adequados para casos, que, sem dú-
vida, tendem a serem os mais complexos
por necessitarem atenção em cuidados de
saúde no ambiente hospitalar, são, por ve-
zes, palcos de atos causadores de danos a
determinados pacientes.

O presente trabalho discorreu a forma
como em nosso ordenamento jurídico é
abordada a responsabilidade civil destes
médicos e dos serviços de radiologia e de
como os tribunais brasileiros têm enfren-
tado esta questão. Recomenda-se evitar a
interpretação de exames de má qualidade
e obter o máximo de informações com o pa-
ciente através de formulário informativo
para classificação dos fatores de risco para
câncer de mama.

Além de realizar nova leitura do exame
através de revisão por outro radiologista, a
interação com o médico assistente é de fun-
damental importância. Deve-se, através do
laudo, transmitir ao médico assistente da
paciente todas as informações necessárias,
sempre que possível de forma pormenori-
zada, informando os achados encontrados
no exame físico das mamas, relatar a pre-
sença de assimetria mamária quando pre-
sente, as alterações na pele e no tecido ce-
lular subcutâneo, o tipo do parênquima
mamário, os achados de imagem (microcal-
cificações, nódulos, distorção arquitetural),
descrevendo a exata localização destes e a
classificação BI-RADS. Esta conduta visa
a minimizar o erro médico, evitando a res-
ponsabilidade civil e, consequentemente, o
pagamento de vultosas indenizações.
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